CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE ITANHAEM

ESTADO DE SAO PAULO

Itanhaém, 21 de agosto de 2025.

De: DEPARTAMENTO PARLAMENTAR
Para: GABINETE DA PRESIDENCIA

Referéncia:
Processo n°® 921/2025
Proposicdo: PROJETO DE LEI ORDINARIA n° 50/2025

Autoria: DANIEL MACHADO

Ementa: Institui o Censo Qualificado das Pessoas com Transtorno do Espectro Autista
(TEA) no Municipio de Itanhaém e da outras providéncias.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Providéncias Regimentais ao Veto
Acéo realizada: Prosseguir para Promulgacéo

Descricéo:
Veto total rejeitado na 222 Sesséo Ordinaria, em 11 de agosto de 2025.

Proxima Fase: Promulgar Projeto de Lei

ANA MARCIA MUNIZ
DIRETORA PARLAMENTAR
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